
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei  nº. 099/2010
ASSUNTO: Dispõe sobre doação de lote de terreno ao Desafio Jovem Liberdade com Deus.
AUTOR: Prefeito Municipal


Esta comissão tem por objetivo analisar as proposições encaminhadas a esta Casa antes destas serem apreciadas pelo nobre Plenário e após receber prévio Parecer da Assessoria  Jurídica.



O presente projeto tem por objetivo promover a doação de lote de terreno, na Vila São Lúcio, ao Desafio Jovem Liberdade com Deus.



Referida doação destina-se destina-se à instalação da donatária com atividades constantes no Estatuto Social da entidade que também acompanha a propositura.



Consta, ainda, que a donatária não poderá utilizar os imóveis doados para finalidades diversas daquelas constantes em Lei; que em caso de extinção ou transferência da donatária, o imóvel objeto da propositura reverterá ao patrimônio municipal; que o imóvel não poderá ser alienado, transferido ou cedido a qualquer título  e, ainda, a designação de um servidor público municipal, procurador jurídico, visando representar a donatária na escritura pública de reversão, quando descumpridas as condições estabelecidas nesta Lei.


A área a ser doada vale R$ 54.000,00, conforme Laudo de Avaliação anexado ao projeto.


Diante da legalidade e constitucionalidade da matéria, nosso posicionamento é favorável, reservado o direito de manifestação em Plenário.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 24 de novembro de 2010.

Vereador CURUMIM





    Presidente
  Vereador BOMBEIRO TAVARES 

        Vereador PROF. NENÊ
  Relator 




           Membro 
